
 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 

REQUERIMENTO Nº 057 / 2025 

Autoria: Vereadora Ana Cláudia da Silva Cordeiro (Claudinha de Hércules) 

Assunto: Solicita ao Poder Executivo Municipal a criação de um abrigo municipal 

para animais de rua, com estrutura de atendimento veterinário, alimentação e 

cadastramento de animais domésticos. 

 

Senhor Presidente, 

 

A vereadora Ana Cláudia da Silva Cordeiro (Claudinha de Hércules), no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente requerer, após 

aprovação plenária, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

de São Vicente do Seridó, Sr. Erivam de Biu, solicitando a criação de um abrigo 

municipal destinado à acolhida, proteção e cuidado de animais de rua, dotado de 

estrutura física adequada, presença de profissional veterinário, espaço para 

alimentação e tratamento dos animais resgatados. 

Além disso, requer que o referido abrigo disponha de um posto de 

atendimento veterinário permanente voltado ao atendimento de animais domésticos 

de pequeno porte pertencentes a moradores do município, oferecendo serviços 

básicos de prevenção à saúde animal, como vermifugação, vacinação e 

fornecimento de medicamentos preventivos. 

Propõe-se ainda que o Poder Executivo realize o cadastramento dos 

animais atendidos e de seus respectivos tutores, emitindo uma carteira de 

identificação municipal de tutores e responsáveis por animais, a fim de promover 

um controle eficiente e responsável da população animal e possibilitar o 

acompanhamento veterinário periódico. 

Essa solicitação vai muito além da atenção aos animais; trata-se de uma 

ação de saúde pública, uma vez que os moradores convivem diariamente com seus 

animais de estimação, e não basta apenas a vacinação — é necessário garantir 

também cuidados e acompanhamento veterinário regulares. 

Com essa iniciativa, o município demonstra responsabilidade, 

humanidade e sensibilidade social, alinhando-se às práticas modernas de proteção 

animal e promoção da saúde coletiva. 
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Diante do exposto, requer-se o deferimento e o envio deste expediente ao 

Poder Executivo Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Saúde e à 

Secretaria de Meio Ambiente, para as devidas providências. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Vicente do Seridó – PB, 

24 de outubro de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

Vereadora Ana Cláudia da Silva Cordeiro 

(Claudinha de Hércules) 

Autora 

 


